
 
 

Publicado em 25 de março de 2023 

DECRETO Nº 14.775/2023  

Altera o Decreto Municipal nº 14.730 de 14 de fevereiro de 2023 para ratificar o 

marco temporal de aplicação da nova lei licitações e contratos administrativos.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais,  

DECRETA:  

Art. 1º. O art. 180 do Decreto Municipal nº 14.730 de 14 de fevereiro de 2023 passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 180 .........................................................................  

§1º Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem instruídos até 31 de 

março de 2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 

4 de agosto de 2011, inclusive os derivados do sistema de registro de preços, serão por 

elas regidas, desde que as respectivas publicações ocorram até 1º de abril de 2024, 

conforme cronograma constante no Anexo.  

§ 2º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá 

constar expressamente na fase preparatória da contratação e ser autorizada pela autoridade 

competente até o dia 31 de março de 2023.  

§ 3º O disposto no parágrafo primeiro se aplica às publicações de avisos ou atos de 

autorização e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de 

licitação.  

§ 4º Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços 

públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, deverão ser extintos até 31 de 

dezembro de 2024, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133, 

de 2021.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 24 DE MARÇO DE 2023.  

AXEL GRAEL - PREFEITO  

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO  

CRONOGRAMA PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

 


